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RESUMO 

Este artigo apresenta uma abordagem teórica sobre a necessidade de observação das relações 

sistêmicas entre o Direito, a Educação e a Ciência como possibilidade de superação da reprodução 

do conhecimento para que o sistema jurídico possa oferecer respostas mais adequadas aos direitos 

que surgem nesta sociedade complexa e globalizada. À luz da teoria pragmático-sistêmica de Niklas 

Luhmann e suas releituras contemporâneas, aponta limites e possibilidades de interferências 

intersistêmicas da Educação e da Ciência Jurídica no sistema do Direito, uma vez que todos são 

sistemas operacionalmente fechados, mas cognitivamente abertos. Conclui que, devido à 

autopoiese, não é possível a transposição direta da produção científico-jurídica nem tampouco do 

conhecimento produzido nas Universidades para o sistema do Direito, obstaculizando uma alteração 

significativa na estrutura deste. Todavia, indica que, alterações mais significativas para atender às 

novas demandas sociais, podem ser mais facilmente viabilizadas por meio da identificação de 

eventos comunicativos que possam provocar ruídos eficazes no sistema jurídico.   
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ABSTRACT 

This article advances a theoretical approach to the necessity of becoming aware of  systematic 

relationships between Law, Education and Science as a possibility  of overcoming the reproduction 

of  knowledge in order  to enable the law system to offer  more suitable answers to the rights that 

emerge in this complex and organized society.  Under the light of  Niklas Luhmann´s pragmatic-

systemic  theory and its contemporary  re-readings, limits are pointed and possibilities  of 

intersystem interferences  of the  Education and Law Science in the  Legal system, since all  those 

are operationally-closed systems , but  cognitively open. Conclusions are that, due to autopoiesis,  it 

is not possible to directly  transpose scientific legal  production, nor even of knowledge built at 
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Universities, to the legal system, so posing  obstacles  to  significant changes  in the system. It 

points out anyway that more significant changes to fit new social demands to the system may 

become more feasible by means of the identification of  communication  events  able to inroduce 

effective noise in the legal system. 
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1. Introdução 

 

O escopo deste artigo é apresentar a necessidade de uma observação da relação entre 

três subsistemas parciais que compõem o sistema social: o Direito, a Ciência (Jurídica) e a 

Educação (Jurídica) para que se possa superar a reprodução do conhecimento e prospectar uma 

efetiva atenção aos novos direitos, à luz da matriz sistêmica. Nesta relação tríade, verifica-se que a 

preocupação com os fenômenos pertinentes ao objeto da Ciência Jurídica há tempos existe e tem 

alterado substancialmente o paradigma a partir do Estado Democrático de Direito. E que, tal qual já 

constatado a respeito da Educação Jurídica - até porque seguem imbricados - também sofre de crise 

paradigmática. Tal crise está relacionada com a complexa teia de relações possíveis no contexto 

social. Quanto maior a possibilidade de relações diferenciadas em sociedade, maior é a necessidade 

de adequação de respostas do Direito. 

É, portanto, a partir da constatação desta crise, e sob esse norte, que os subsistemas 

Ciência Jurídica e Educação Jurídica serão abordados tomando-se o Direito como sistema que, 

observado a partir da sociedade, tem a função de estabilizar as expectativas de comportamento e por 

meio do qual se vislumbra a satisfação dos novos direitos. E é sob uma visão pragmático-sistêmica 

que os novos direitos são considerados, ou seja, são mais do que a simples distinção entre velho 

direito/novo direito. São os contemplados com uma programação finalística em contraposição a 

uma programação condicional e em meio a uma codificação simples/complexo. 

Se o Direito não tem conseguido atender às necessidades sociais emergentes a contento, 

se a Ciência Jurídica tem encontrado obstáculos epistemológicos para a melhor compreensão do 

Direito, se a Educação Jurídica tem se prestado eminentemente à reprodução do conhecimento e as 

pesquisas recentes que tratam destes problemas de maneira isolada não têm logrado muito êxito 

tanto do ponto de vista teórico quanto da práxis, o que se torna urgente é analisar tal problemática 

com a complexidade de interações de seus elementos constitutivos.  

Para tanto, elege-se a Teoria dos Sistemas, a partir de Niklas Luhmann bem como a 

resignificação da teoria sistêmica realizada por Gunther Teubner como referencial teórico norteador 

da análise apresentada. Isto porque se faz necessária a compreensão do Direito, da Educação e da 

Ciência Jurídica como subsistemas que compõem o sistema social que é um “complexo de 

elementos em interação” (BERTALANFFFY, 2012, p. 84).  Ambos constituem o ponto de partida 



 

para a compreensão do fenômeno, porquanto apresentam modelos teóricos que rompem com os 

tradicionais modelos da sociologia jurídica.  

Partindo-se do conceito de sistema que Luhmann (2010, p. 91) define como “uma 

diferença que se produz constantemente, a partir de um único tipo de operação” e que “A operação 

realiza o fato de reproduzir a diferença sistema/meio, na medida em que produz comunicação 

somente mediante comunicação”, verifica-se em sua teoria a concepção de sistema como sendo a 

comunicação e que só tem significado naquele sistema. Impende destacar por ora, que um sistema 

só existe enquanto possível a diferenciação de seu meio, e, portanto, não pode existir sem um 

ambiente. Para Luhmann (2010), os sistemas estão enclausurados em suas próprias operações e 

sendo assim, eles não podem conter estruturas, podem apenas, construí-las por meio de sua auto-

organização. Por outro lado, a autopoiese significa exatamente o estado no qual se encontrará o 

sistema após a realização de suas operações internas, a partir das limitações impostas por ele 

mesmo. Tais conceitos são de suma importância para se estudar a reprodução e produção de 

conhecimento nos subsistemas sob comento. 

Todavia, é na descrição deste mesmo processo que Teubner (2004) flexibiliza e gradua 

estes conceitos. Em que pese alguns conceitos da teoria dos sistemas terem sido reinterpretados por 

Teubner, ele deixa clara a possibilidade de influências entre subsistesmas sociais para que haja 

evolução dos regimes de produção normativa. E acrescenta: 

Os mecanismos evolutivos independentes uns dos outros no interior de sistemas jurídicos 

autopoiéticos do direito, da economia e da política, da educação e da ciência, se 

influenciam mutuamente e obrigam as diferentes instituições envolvidas num regime de 

produção e assegurar só um caminho de evolução idiossincrática. (TEUBNER, 2004, p. 

121). 

 

Nesse contexto, apresenta-se uma breve revisão teórica a fim de elucidar objeto 

investigado à luz das produções científicas dos autores tomados como referência, bem como de 

interpretações mais recentes de novos pesquisadores. 

 

2.  Sociedade, complexificação e novos direitos 

 

As categorias “sociedade complexa” ou “complexificação social” têm sido deveras 

utilizadas no meio acadêmico. No entanto, é preciso esclarecer que a categoria complexidade tem 

significado particular para a teoria dos sistemas. Para Luhmann (1983, p. 45): 

 

[...] o mundo apresenta ao homem uma multiplicidade de possíveis experiências e ações, 

em contraposição ao seu limitado potencial em termos de percepção, assimilação de 

informação, e ação atual e consciente. Cada experiência concreta apresenta um conteúdo 

evidente que remete a outras possibilidades que são ao mesmo tempo complexas e 

contingentes. Com complexidade queremos dizer que sempre existem mais possibilidades 

do que se pode realizar. 

 



 

Nesse sentido, Luhmann (2010, p. 184-185) esclarece que uma afirmação universal e 

genérica que se pode tecer sobre o sistema é a de que, entre ele e o meio circundante, há diferença e 

que se traduz em diferença de complexidade. Sendo assim, o meio no qual está inserido o sistema é 

sempre mais complexo do que este, posto que no meio existem muitas possibilidades relacionais e 

maior número de acontecimentos. Logo, essas possibilidades são muito maiores do que o sistema ou 

subsistema pode suportar ou processar em seu interior. Isso ocorre no plano das relações entre os 

elementos. E quando não é mais possível conectar-se com todos os elementos do sistema, a 

complexidade é dita de nível superior.  Nesta, passa a haver uma seleção de quais elementos serão 

integrados ou assimilados pelo subsistema. Como em determinado tempo e circunstâncias as 

possibilidades de conexões relacionais e o número de elementos é absurdamente crescente, faz-se 

necessário que os sistemas ou subsistemas limitem estas possibilidades reduzindo a própria 

complexidade social. Da mesma forma que existem muitas possibilidades relacionais, muitas 

também são as expectativas. Diante disto, há que realizar escolhas que geram riscos (contingência). 

No entanto, não há garantia de escolha certa ou decisão correta em meio a estas possibilidades 

inúmeras (dupla contingência). Sendo assim: “é necessário que se possa ter expectativas não só 

sobre o comportamento, mas sobre as próprias expectativas do outro” (SCHWARTZ, 2005, p.  76.) 

E é para a redução destas expectativas de expectativas que o subsistema social do Direito encontra 

sua função. Dessa forma: 

 

O sistema jurídico aparece como um dos „sistemas funcionais‟ do sistema social global, 

com a tarefa de reduzir a complexidade do ambiente, absorvendo a contingência do 

comportamento social, ao garantir certa congruência entre as expectativas de como os 

indivíduos vão se comportar, e a generalização dessas expectativas, pela imunização do 

perigo de decepcionarem-se. (GUERRA FILHO, 1997, p. 63). 

 

Em meio a essa complexidade é que surgem várias outras expectativas sociais. É sabido 

que o progresso científico e o aumento do conhecimento trazem um aumento de expectativas. O 

Direito precisa adequar-se a esse contexto de múltiplos contextos, ou policontextos. Neste viés, 

Pereira e Simioni (2008, p. 234-235) asseveram que os novos direitos são aqueles em que a 

complexidade das operações fica evidente. Assim, na visão simplicidade/complexidade, os novos 

direitos referem-se ao que é complexo. É o que acaba por diferenciar também os programas 

finalísticos e os condicionais. Nestes, a decisão jurídica proferida não precisa preocupar-se com os 

riscos advindos dela, nem tampouco com as repercussões futuras. A decisão para esses direitos se 

torna simples, pois até mesmo as exceções às regras comportam condições de aplicabilidade de 

forma a reduzir a complexidade. Por outro lado, os programas finalísticos devem preocupar-se com 

o risco futuro do evento que envolve a decisão jurídica. Sendo voltado para o futuro, deixa de 

importar o que ocorreu e passa a ter relevância o que poderia ter ocorrido ou o que poderá ocorrer 

se se mantiverem as mesmas condições presentes. Portanto, são decisões de alta complexidade. 



 

Assim, colocando-se os novos direitos no lado da complexidade, os chamados velhos direitos ficam 

no lado “simplicidade”. “O que fica excluído dos novos direitos é, portanto, a simplicidade dos 

velhos”. 

Nessas condições, a tautologia „novos direitos são aqueles direitos que o direito mesmo diz 

serem novos‟ se desdobra na seguinte assimetria: „Novos direitos são aqueles direitos que o 

direito mesmo diz serem novos pela complexidade envolvida nas suas operações‟. E diz 

também: os velhos direitos são aqueles que continuam iguais, quer dizer, que reproduzem 

sua simplicidade. (PEREIRA;SIMIONI, 2008, p.235) 

 

Contextualizado o sistema jurídico em meio à complexificação social, cumpre verificar 

o papel da Ciência e da Educação Jurídica.  

 

3. A Ciência, a Educação e a transformação social 

 

As expectativas da sociedade se alteram rapidamente com o aumento cada vez mais 

significativo de relações sociais, tornando a totalidade social cada vez mais complexa. Dessa forma, 

o atendimento destas expectativas recai sobre o sistema jurídico, ao qual fica incumbida a 

responsabilidade de satisfazer de forma estabilizante tais necessidades. Não é por outro motivo que, 

do sistema de justiça, tem se esperado respostas que atendam de forma satisfatória às demandas 

sociais. 

Noutro viés, a superação paradigmática da própria Ciência Jurídica eivada pelas raízes 

positivistas possui suas próprias leis internas que a identificam e a diferenciam do ambiente social e 

que, por vezes, tem encontrado dificuldades de suplantar as barreiras epistemológicas a fim de 

tornar-se mais útil e eficaz nas respostas aos problemas jurídicos contemporâneos. 

Completando este cenário, tem-se a Educação Jurídica, para a qual também tem sido 

delegada a responsabilidade de fornecer subsídios eficientes para que o Direito não seja um 

obstáculo à transformação social e na qual são depositadas esperanças de superação do status quo 

do próprio sistema jurídico. Afinal, os juristas (para não usar o termo: operadores do direito) são ao 

mesmo tempo egressos dela e reprodutores do conhecimento em suas funções. São, portanto, 

elementos que perpassam subsistemas diferenciados funcionalmente, mas que deles transferem 

informações igualmente circundantes. 

Um mapeamento prévio demonstra que boa parte da produção científica atual tem se 

debruçado ora sobre os problemas eminentemente jurídicos como as adequações das decisões, a 

efetividade das garantias constitucionais, o aceso à justiça, entre outros e, muitas vezes, 

sobrecarregados de uma compreensão dogmática; ora sobre as falhas e limitações da educação 

jurídica, oferecendo sempre as mesmas soluções no campo dos currículos, formação de professores, 

educação para a humanidade, a cultura dos manuais, os métodos de ensino, a transformação da 



 

educação jurídica, e tantos outros diagnósticos que já soam repetitivos nos programas stricto sensu; 

ora no campo da ciência jurídica apontando a necessidade de reconfiguração do próprio objeto dela 

e dos métodos mais adequados para compreendê-la. 

 Cada uma dessas produções de conhecimento parece estar envolta em uma reprodução 

constante, ainda que tenham explicado os fenômenos sob os mais diversos referenciais teóricos. 

Tais produções limitam o campo de observação e restringem os resultados em uma sistemática 

enclausurada nos seus próprios pressupostos e, com isso, caminham a poucos passos para uma 

compreensão mais próxima das reais expectativas da sociedade que não podem ser analisadas de 

forma fragmentada. Isso porque, o desvelamento dos fenômenos tanto mais significativo será, 

quanto maior for a compreensão da totalidade dos complexos envolvidos.  

Se de um lado constata-se que as pesquisas contemporâneas sobre o ensino jurídico 

pouco êxito têm logrado enquanto possibilidade de mudança social, por outro, é necessário acreditar 

em caminhos factíveis para uma maior aproximação do “real” dessa forma de reprodução do 

conhecimento jurídico que é colaboradora da mantença do estado atual de crise. Assim, o que se 

vem destacando nos discursos teóricos, é que as formas de compreender a realidade pelos métodos 

tradicionais de pesquisa não permitiram uma melhor apreensão do fenômeno. A captura da 

realidade do fenômeno enquanto movimento constante, ambivalente e mediático é condição 

metodológica sem a qual não é possível prospectar objetivações mais apropriadas sobre a 

reprodução do saber jurídico de modo que se possam superar os paradigmas dantes comentados. 

Portanto, não só a insuficiência dos meios tradicionais de pesquisa deve ser superada, como é 

preciso encontrar um método mais apropriado de conhecer esta realidade.  

Nesse sentido, Moraes (2009, p. 316) traz à baila uma constatação lancinante quando 

realiza uma denúncia e elabora uma crítica no que se refere ao conhecimento no campo da 

Educação e que se ajusta perfeitamente na perspectiva sob comento. Quanto à denúncia, a 

pesquisadora ressalta que o conhecimento e a própria ciência estão ameaçados e complementa com 

a crítica de que o momento “de ceticismo epistemológico e de relativismo ontológico que hoje nos 

cerca compromete acentuadamente a capacidade de as ciências superarem suas próprias antinomias 

no plano exploratório.” (MORAES, 2009, p. 316). Não é possível contentar-se com a própria 

reprodução teórica e doutrinária que tratam comumente sobre os problemas de métodos mais 

apropriados para o ensino do Direito, práticas pedagógicas emancipatórias, perfil do operador do 

Direito humanista, relações de ensino e aprendizagem, didáticas específicas, (entre outras categorias 

mapeadas), utilizando-as como referenciais representativos dos efetivos problemas sob pena de 

restringir as pesquisas a um realismo empírico ou apenas a cura para as consequências. O que 

parece indiscutível é que, qualquer matriz sob a qual se pretenda investigar ou analisar os 

fenômenos jurídicos, não pode estar distanciada das suas interlocuções diretas com a sociedade. 



 

Ora, se o Direito é subsistema social e sua estrutura é determinada pela comunicação (sociedade), o 

estudo sobre esta será determinante para o observador mais acurado. Nesse sentido Rocha (2005, p. 

27) ressalta que: 

[...] esta observação poderia estabelecer critérios para a constituição de uma teoria do 

direito, cuja função seria elaborar uma observação reflexiva sobre a totalidade da 

comunicação do direito. [...] Assim, para uma nova observação sobre o direito, capaz de 

permitir uma melhor compreensão das mudanças no entendimento do direito precisa-se 

trabalhar com matrizes teóricas diferentes daquelas tradicionais. [...] somente uma nova 

Matriz Jurídica, pode nos ajudar na reconstrução da teoria jurídica contemporânea. 

 

De outra banda, é preciso considerar que, na área jurídica, a formação do profissional 

docente é reflexo da base epistemológica da própria Ciência do Direito e que, via de regra, ele 

exerce sua atividade profissional dentro do subsistema jurídico. Assim, é notável a 

instrumentalidade com a qual lida com os problemas. Esse modelo explica apenas em parte e, além 

disso, não justifica o atuar pedagógico do docente de Direito baseado preponderantemente no 

empirismo. A sociedade necessita de profissionais com habilidades muito além da aplicação das 

normas e se as aplicasse adequadamente já seria um ganho. Nesse sentido, Rodrigues (1995, p. 120) 

comenta que: 

Modificaram-se as exigências com relação à prática profissional do jurista, mas o ensino do 

Direito não acompanhou a evolução. Continua inerte, estacionado no tempo, não tendo, em 

muitas situações, superado o século XVIII, ainda reproduzindo a idéia de que a simples 

positivação dos ideais do liberalismo é suficiente para gerar a democracia e que o 

positivismo é o modelo epistemológico adequado para a produção do conhecimento 

jurídico. 

 

Nesse mesmo sentido Duran (2005, p. 203-204) ressalta que para cada necessidade 

existe meio apropriado de satisfazê-la e que: “para um novo Direito exige-se um novo profissional 

do Direito. E para o surgimento deste profissional, se faz necessário um novo modelo de formação”. 

Mas pergunta-se: as exigências da prática profissional citadas estão diretamente ligadas às 

necessidades sociais complexas globalizadas ou mais ao sistema burocrático jurídico que há tempos 

não vem logrando êxito na sua função? Se for possível partir do pressuposto de que essas práticas 

profissionais jurídicas estão muitas vezes distanciadas da necessidade social, por certo o 

engessamento do ensino jurídico também estará. Isso é percebido claramente nos currículos que há 

muito tempo estão centrados numa formação básica comum, seguida de disciplinas relativas às 

ciências aplicadas, à área profissionalizante, e essa origem reflete diretamente na formação do 

profissional jurídico e consequentemente do docente que atuará no Ensino Superior. Em meio a esta 

conjuntura é que se encontra a maioria dos docentes de Direito, quase sempre com a percepção 

positivista de que o que deve ser ensinado passa essencialmente pela técnica instrumentalista e 

raciocínio jurídico, e que o seu ensinar deve estar pautado tão somente no saber técnico-científico 

em Direito. Aliás, questiona-se: que Direito? Não se preocupam se o modelo que reproduzem é 



 

pertinente do ponto de vista dos processos de ensinar e de aprender e mais, se efetivamente 

comportam conhecimentos que convirjam para uma efetiva evolução científica do Direito.  

Esta forma de reprodução do conhecimento ou da Ciência Jurídica não está alienada do 

próprio sistema jurídico atual. Ora, como exigir do docente comportamento que se distancie da sua 

própria prática como profissional do Direito? Se o sistema jurídico lhe obstaculiza agir com mais 

liberdade, autonomia e criticidade na sua prática profissional, muito embora possa pensar desta 

forma, qual seria a motivação para que a base epistemológica do que se propõe a ensinar seja 

crítica, instigadora e questionadora do próprio agir? O mesmo é percebido da seguinte forma por 

Marques Neto (1982, p. 165, grifado):  

Todas as concepções epistemológicas que ignoram o processo essencialmente 

constitutivo das ciências e de suas aplicações práticas, vendo no objeto de conhecimento 

um simples dado, transferem tal concepção para o ensino, o qual passa também a ser 

dado, imposto a uma pura aceitação, como se os seus pressupostos constituíssem verdades 

intocáveis e absolutas, acima de qualquer crítica. É assim que o dogmatismo dominante 

na ciência e na Filosofia do Direito vai servir de base ao dogmatismo do ensino 

jurídico, o qual por seu turno, retroalimenta e conserva o primeiro, num autêntico 

círculo vicioso, dentro de um sistema de pensamento extraordinariamente fechado.   

 

Portanto, torna-se evidente a relação viciosa na qual se encontram o sistema jurídico, o 

profissional docente, o ensino jurídico e o egresso. Em que pese essa correlação ser reducionista, 

considerando a complexidade de variáveis envolvidas, ela explicita de forma direta quais 

complexos ou estruturas devem ser investigadas em constante inter-relação. Entretanto, a 

compreensão sobre o Sistema Jurídico que se toma como pressuposto para esta análise perpassa a 

simples e corriqueira utilização da categoria como sendo o sistema de justiça e o conjunto 

normativo. Ressalta-se então, que são as complexificações das inter-relações entre os subsistemas 

no eterno devir e suas implicações na reprodução do conhecimento posto na e para a manutenção do 

status quo que devem ser compreendidas mediante um olhar crítico e revelador do fenômeno do 

Ensino do Direito. 

As pesquisas e estudos no campo educacional (Stricto sensu) que sucederam estes 

problemas evidenciam que a busca por métodos e currículos ideais para o ensino do Direito e a 

necessidade de formação de docentes profissionais nesta área são, sem sombra de dúvidas, os 

objetos principais de investigação até então. Muitas constatam, mesmo que apenas no campo 

teórico, o ciclo vicioso sob comento, e até mesmo no campo experimental sugerem novos currículos 

e uma indicação de formação mais humanista do “operador do Direito” a fim de aproximá-lo da 

realidade social emergente, elaboram e comprovam a eficácia de métodos mais indicados para a 

apropriação de conceitos científicos na área, e, mormente denunciam entraves como a falta de 

possibilidade de trabalho, multi, inter ou transdisciplinar ou na gestão da educação. Todavia, elas 

parecem não atacar a questão das raízes epistemológicas do Direito que é produzido dentro e fora 



 

dos centros formais de educação jurídica, no seu mundo real e suas implicações no ensino, nem 

tampouco as questões de relação de poder e os discursos subjacentes a fim de romper com o dito 

ciclo. Segundo Rodrigues (1988, p. 118, grifado) não se pode vislumbrar uma modificação da 

prática jurídica sem uma alteração do simbólico correspondente: 

[...] Deve-se sentir a necessidade de construir o novo, para que a partir dele se possa 

repensar o real modificando-o. [...] A proposição de novos paradigmas a partir dos 

quais se possa conhecer o real, é fundamental para que se possa alterar o status quo. 
Não há possibilidades de mudanças estruturais no ensino jurídico contemporâneo a partir 

do vigente, o paradigma positivista.  

 

Portanto, o novo conhecimento para atender aos novos e emergentes direitos em um 

meio sabidamente em processo de acelerada complexificação deve ser produzido levando-se em 

consideração as relações mediáticas e as inter-relações entre os subsistemas envolvidos e seus 

elementos constitutivos. Há tempos a tal crise paradigmática da própria ciência do Direito está 

imbricada com a crise do ensino jurídico e muito embora esta imbricação já tenha sido 

diagnosticada sob várias nuances e teorizada sob diferentes referenciais teóricos, não se percebe, 

ainda, intervenções na práxis do ensino suficientes para uma superação destes problemas. Ainda 

não se consegue vislumbrar o que seria o novo a fim de atender às novas demandas sociais, embora 

seja pacífico que estas não têm sido atendidas a contento. Nem tampouco, noutra seara, deve-se 

atribuir a situação de “caos” paradigmático a culpa de toda estagnação científica para o Direito. 

Afinal, de acordo com Gramsci (1999, p. 189) “a crise consiste justamente no fato de que o velho 

morre e o novo não pode [ou não consegue] nascer”, acrescentando-se que se os novos estudos 

ainda não permitiram a transcendência do velho, ao menos, fazem parte de um corpo de produção 

científica capaz de diagnosticar e quiçá apontar novos caminhos.  

Constatada a realidade sob esta perspectiva, é possível afirmar que em relação ao ensino 

jurídico há também uma crise evidente e que se refere à sua gênese. E trata-se de uma crise 

profunda que perpassa todos os seus setores, desde o ingresso do aluno na Universidade até o 

cotidiano profissional do egresso. Questiona-se então: se há tempos a crise do ensino jurídico foi 

constatada e é debatida, muito se produziu no âmbito das pesquisas pragmáticas e teóricas sobre 

novos métodos e novas formas de capacitação dos futuros profissionais a fim de romper com a 

reprodução do saber jurídico como manutenção do status quo, por que então estas propostas não 

chegaram a lograr êxito enquanto efetivação do novo? Parece acertada, ainda que em fase 

embrionária de estudo, a hipótese de que, antes de qualquer coisa, o próprio estudo dos complexos 

envolvidos não é realizado sob uma base epistemológica e metodológica mais apropriada para a 

solução destes impasses. E mais, o próprio objeto de investigação parece não condizer com as 

perguntas que devem ser feitas. O que permite considerar que muitas pesquisas e propostas delas 

resultantes não adentram no cerne da origem da crise e destacam apenas possibilidades de combate 



 

às consequências. Ademais, parecem eivadas as tentativas de transformação social ou melhor 

adequação das repostas do Direito à sociedade focando tão somente a função do subsistema 

Educação Jurídica.   

Dessa forma e considerando a crise paradigmática da Ciência Jurídica como um 

pressuposto já diagnosticado da própria crise do Direito, é factível afirmar que os meios de 

reprodução do saber jurídico passam pelos profissionais que no ensino atuam e que, mormente, nem 

se percebem na dita crise.  A educação jurídica tradicional, que se conforma e não questiona a 

“redução legalista do conhecimento jurídico”, que vê o Estado como a única fonte do Direito e a 

norma estatal como “único objeto legítimo da juridicidade”, bem como reproduz constantemente as 

decisões proferidas nos Tribunais, retira do acadêmico essa possibilidade de reflexão e reduz suas 

habilidades jurídicas a procedimentos formais e condicionados às questões legalistas sem questionar 

a própria existência das normas no seu contexto histórico. (AGUIAR, 2004). Não conseguem ou 

não podem vislumbrar a sua função sócio-político-jurídica. 

Nesse sentido, a mudança de paradigma para enfrentamento das questões jurídicas 

contemporâneas se torna essencial na medida em que, para uma sociedade de relações complexas, a 

simplicidade e a instrumentalidade com as quais se lidam com os problemas, não são suficientes. 

Bodnar e Cruz (2011, p. 78, grifado) ressaltam que em se tratando da ciência jurídica o paradigma 

deve ser entendido como “[...] o critério de racionalidade epistemológica reflexiva que predomina, 

informa, orienta e direciona a resolução dos problemas, desafios, conflitos e o próprio 

funcionamento da sociedade.” Alternando-se os objetos ou seu contexto e sendo insuficientes as 

formas de estudá-los é salutar a adequação dos métodos de compreendê-los. Assim, a proposta da 

teoria dos sistemas de Luhmann tem “[...] proporcionado a configuração de um novo „estilo 

científico‟ mais apto à compreensão das atuais sociedades complexas que vivemos, estando no 

centro das discussões atuais sobre o sentido do direito e da sociedade”. (ROCHA, 2005, p. 33). 

Ademais, para Guerra Filho (2001) as investigações jurídicas devem levar em conta o 

momento no qual se encontra a ciência, que deve ser de transformação produtora e não de 

reprodução metódica. E, portanto, a discussão no que se refere ao método mais apropriado é 

imprescindível. Além disto, é preciso considerar que ao se tratar da Ciência do Direito, 

automaticamente se estará tratando do próprio Direito, porquanto toda metodologia do Direito está 

fundamentada nalguma Teoria do Direito ou tende a implicá-la.  

Portanto, ainda que sumariamente, o que se percebe é a interdependência investigativa 

entre o Direito, a Ciência Jurídica e a sua forma de ensino: A Educação Jurídica. Todavia, no caso 

desta, considerando seu locus nas Instituições de Ensino Superior, a sua função parece evidente, 

mas analisando-a sob os pressupostos da teoria sistêmica, revelam-se questões ainda obnubiladas. O 



 

sistema educativo é sim, como os demais sistemas parciais da sociedade, dotado de diferenciação 

funcional com código de identificação e programa específico. Para Luhmann e Schorr (1990, p.57): 

 

[...] el sistema educativo se diferencia de otros sistemas funcionales por la forma en que 

aplica sus próprios programas a la hora de repartir mejores o peores posiciones.[...] la 

selección resulta inevitable por la creciente diferenciación funcional del sistema social. 

(LUHMANN; SHORR, 1990, p. 57) 

 

Assim, o código dos sistemas educativos dá-se na distinção melhor/pior, que reflete e é 

a seleção social futura do aluno. Mas o código “classifica” por meio de programas que orientam as 

ações e decisões do sistema. Os programas podem alterar, mas o código de classificação não. Dessa 

forma, a função da educação ficaria adstrita à seleção social. Ou seja, a inclusão social do sujeito no 

sentido de carreira.3 Não interessa por ora, o papel da pedagogia neste sistema, mas a Educação 

enquanto sistema, posto que o foco de estudo são as interferências possíveis entre os sistemas 

parciais já citados. Ademais, como salientou César (1999, p. 72, grifado),  

 

el sistema educativo aparece como uno más de los sistemas funcionales de la sociedad, que 

se conserva en un entorno complejo e altamente contigente; a pesar de su papel central 

como agente orientada a la reproducción del mundo simbólico de la vida social no puede 

reclamar para sí ningún tipo de prioridad sistémica. Es como se el sistema si viera forzado 

a aceptar un papel humilde: se ve compelido a colaborar com otros sistemas 

(prestaciones), y a realizar intercâmbios com éstos. 

  

Aliás, Luhmann (1998) ressalta que é esta uma das grandes vantagens da educação. A 

possibilidade de obter resultados que sirvam para outros sistemas. Apesar de considerar a existência 

de um subsistema educativo, a educação não possui um fim em si mesma, mas um pressuposto de 

cooperação entre os outros sistemas. Justamente porque ela tem se voltado para as carreiras 

profissionais é que acaba havendo um nexo entre o objeto da educação, a escolha de seus conteúdos 

e a possibilidade de transferir os seus resultados.  

 

Y cuanto más compleja se haga la sociedad y más móvil la participación de los individuos 

en una pluralidad de sistemas sociales, tanto más inevitable es también la diferenciación 

externa de un sistema educativo que prepare a los individuos para vivir fuera del mismo. 

(LUHMANN, 1998, p. 251) 

 

No mesmo sentido, Schwartz (2009, p. 142) assevera que: 

[...] se o sistema educativo [...] também faz parte do sistema social, ele exterioriza, a partir 

de sua própria funcionalidade, comunicações que vão ser refletidas no entorno dos demais 

sistemas, sendo por eles amealhadas e reprocessadas de forma recursiva.  

 

Assim, ficaria evidenciada de um lado a função da educação na sociedade complexa, 

mas de outro, a escolha dos temas a serem exigidos como meta dentro do código melhor/pior no que 

                                            

3 “El término carrera se toma aquí en un sentido del todo general, sin referencia a posiciones y sueldos dentro de una organización. En él se incluyen, 

como elementos, sucesos que hacen variar la posición y que han ocurrido por elección  propia del individuo o por selección venida del exterior. 

Carrera no es nunca, por tanto, sólo el mérito propio o sólo destino, sino un producto de ambos. (LUHMANN; SCHORR, 1990, p. 57). 



 

se refere à educação jurídica, sempre partirá do sistema jurídico posto. De qualquer forma, antes de 

se vislumbrar as possíveis interferências intersistêmicas com vistas a uma resposta mais adequada 

do Direito, cumpre destacar que o ciclo de reprodução do conhecimento dantes descrito, percorre 

todos os subsistemas em análise. O “judiciário” por meio de seus “operadores” ou decidem com 

base no que já fora decidido, ou com base no que é produzido pela doutrina. Mas o que é produzido 

pela doutrina também é replicado na academia, que forma novos “operadores” exímios replicadores. 

Enfim, a Ciência Jurídica e o Direito são reduzidos e simplificados ao ponto de serem facilmente 

reproduzidos sejam por meio de publicações científicas ou não, seja por meio de decisões concretas. 

E o locus acadêmico apropriado, qual seja, as Universidades, tem sucumbido a essa reprodução. 

Mesmo comportando exceções, essa é a realidade de reprodução que condiciona todos os sistemas 

parciais em foco. Nesse sentido, Streck (2013) lança crítica contundente à cultura de simplificação 

do Direito em manuais sem relevância [e que são utilizados por discentes, docentes, magistrados] e 

a necessidade de redefinição da doutrina. Tal reformulação é vista como alternativa para uma 

adequação necessária do sistema jurídico e conclui-se que: 

 

[...] os mecanismos intersistêmicos da observação e da interferência estabelecidos entre o 

subsistema jurídico e os demais subsistemas tenderão a produzir efeitos regulatórios mais 

eficientes a partir da incorporação de um maior grau de reflexividade ao direito. Dessa 

forma, a reflexão jurídica tomará em conta o fato de que o direito constitui um subsistema 

autopoiético de segundo grau diferenciado funcionalmente e que interage limitadamente 

com outros subsistemas autopoiéticos de segundo grau diferenciados funcionalmente. Com 

isso, a doutrina jurídica poderia auxiliar na formulação dos modelos de interação 

intersistêmicas mais apropriados e na promoção dos ajustes necessários à otimização 

da regulação social pelo direito. (ZYMLER, 2002, p. 188, grifado). 

 

Como isso não é absolutamente nenhuma novidade é preciso enfrentar, pelo menos ao 

nível teórico propositivo ou de denúncia, definitivamente quais são as possibilidades reais e de que 

forma os sistemas da Ciência e da Educação podem, em abertura cognitiva com o meio, interferir 

adequadamente no sistema jurídico. Deixando de lado qualquer ingenuidade investigativa, é sabido 

que o número de variáveis intervenientes é grande. Mas a indústria da reprodução científica é tão 

evidente que já se tornou objeto de vários estudos. Dentre eles é possível citar tese de Kunz (2011) 

que avalia exatamente a dinâmica de produção de conhecimento na área do Direito no Brasil. No 

mesmo viés, a própria política de Estado e o papel do CNPq já foram avaliados enquanto indutores 

na produção científica (KATO, 2012). Ora, mesmo que o sistema educativo seja autônomo e seja 

considerado diferenciado funcionalmente do seu entorno, os atores que lá são determinantes 

(docentes) replicam no seu atuar as decisões que advém do sistema jurídico. O que vem ao encontro 

do já pesquisado sobre a escolha das áreas de interesse de pesquisadores diagnosticada por Kunz 

(2011) posto que linhas de pesquisa e escolhas das áreas objeto de estudo de vários pesquisadores 

são instigadas por problemas vivenciados nas suas vidas de prática profissional. 



 

Então, se o código do sistema educativo gira em torno do melhor ou pior e para a 

seleção social/carreira pessoal, tem-se como consequência que ao sistema educativo jurídico resta 

uma função que colabora para a manutenção do sistema jurídico e do status quo social. O desafio 

centra-se então, primordialmente, em vislumbrar uma prestação tanto da Ciência Jurídica quanto da 

Educação Jurídica que sejam suficientes para que haja uma interferência no sistema jurídico. 

Portanto, questiona-se: existem possibilidades de interpenetrações suficientes advindas destes 

sistemas? É por isso que as expectativas são também depositadas nas Instituições de Ensino 

Superior, pois nelas concentram-se possibilidades de intervenções nas duas esferas, educacional e 

científica.  

 

4. Relações intersistêmicas possíveis 

 

Não obstante a correlação demonstrada entre os sistemas parciais objeto de estudo, faz-

se necessária a visualização da sua perspectiva sistêmica. De acordo com Guerra Filho (2001) a 

teoria sistêmica deve ter a capacidade de explicar a tudo, o que denomina de universalidade; e de 

teorizar a si própria, o que chama de reflexividade. Somando-se a isso, a teoria explica, ainda, 

aquilo que não é o sistema, que é o meio circundante ou o ambiente. Sendo assim, é esta diferença 

entre sistema e ambiente que faz parte do próprio sistema, de sorte que a sociedade (sistema global) 

se torna o ambiente dos subsistemas. A diferença entre os sistemas parciais e o sistema global e 

entre os diversos subsistemas reside na existência de elementos específicos que se relacionam entre 

si. Para manter um sistema como unidade, é necessária a chamada organização, pela qual ocorrem 

sempre as relações entre esses elementos indiossincráticos. Ressalte-se que, mesmo que os 

elementos de um sistema se alterem, as relações continuam, ou seja: pode-se alterar a estrutura do 

sistema, mas nunca sua organização. Esta decorre de relações específicas entre os elementos, aquela 

da interação dos elementos existentes. De toda sorte, para a teoria de Luhmann, estes elementos são 

as comunicações. 

Assim, o desenvolvimento de um sistema é o desenvolvimento de sua própria estrutura 

e a partir de seus próprios elementos. Quaisquer interferências advindas do meio são consideradas 

irritações. Elas até podem causar uma modificação na estrutura do subsistema, fazendo com que 

este se desenvolva. No entanto, a forma como esse desenvolvimento vai ocorrer obedecerá à lógica 

ou estrutura interna do subsistema. Nesse sentido, destacam-se as advertências de Teubner (1989, p. 

116 – 118): 

A evolução pode ser „estimulada‟ mas jamais „causada‟ directamente a partir do exterior, 

prosseguindo daí em diante uma lógica interna e própria de desenvolvimento – a lógica da 

autopoiesis. [...] as mudanças jurídico-legislativas não são o puro resultado dos interesses 

sociais que sucedem a reflectir-se de algum modo no „écran‟ interno do próprio sistema 

jurídico. O mesmo vale para os processos de inovação da doutrina jurídica, onde as 



 

inovações científicas exteriores apenas possuem significado para o direito na medida em 

que sejam filtradas por „critérios de relevância‟ jurídico-dogmáticos próprios. 

 

 Mesmo assim, é possível pensar-se em interferências sistêmicas que possam levar a 

uma modificação do subsistema jurídico. Nesse tocante Guerra Filho (2001, p. 187, grifado) chama 

a atenção para a correlação entre o Direito e a Ciência a qual se defende por ora, pois ambos são 

voltados para: 

[...] o desenvolvimento de segurança e estabilidade no sistema social global, ao darem uma 

garantia de expectativas, realizando o que Luhmann denomina de „dupla seletividade‟, por 

fornecerem a possibilidade de uma seleção dentre as diversas seleções possíveis do modo 

como se agir. [...] expectativas normativas, garantidas pelo Direito, e expectativas 

cognitivas, garantidas pela ciência [...] Os dois modos básicos de expectativas aqui 

mencionados, porém, não existem absolutamente separados um do outro [...]. 

 

Essa possibilidade de influência mútua é o que se chama de interferência. Assim, para 

que o subsistema do Direito assimile outros elementos ou conteúdos oriundos de outros sistemas 

parciais como da Ciência e da Educação, mesmo mantendo a sua diferenciação funcional em 

relação ao meio e aos demais sistemas parciais, é necessário o acoplamento estrutural. Para isso, os 

procedimentos específicos do Direito e que servem de reprodução jurídica (judiciais, 

administrativos, legislativos, etc.) também precisam ser desenvolvidos para que ele se adeque às 

novas e complexas exigências sociais. Nesse viés, a comunicação do Direito se exterioriza por meio 

da aplicação da sua normatividade com as decisões judiciais, pela elaboração de leis, entre outras 

formas; enquanto a da Ciência se dá por suas publicações e pelos resultados de pesquisas. 

(GUERRA FILHO, 2001). Por isso, a interferência da Ciência Jurídica no Direito passa a ser 

possível pelo modo re-entry, o qual pode se entender como sendo: 

 

[...] a capacidade de cada sistema de controlar sua própria recursividade mediante a re-

introdução de uma distinção através de uma diferença criada pela própria distinção 

sistema/meio no seu interior, sendo que o sistema opera em um dos lados dessa distinção, e 

[...] esse papel é amplamente desenvolvido pela doutrina, mais precisamente, pela 

teoria do direito. (LOPES JR. 2004, p. 23, grifado). 

 

Assim, se tanto a produção científica como a forma de ensinar os atores do sistema 

jurídico a lidar com o Direito perpassam o meio acadêmico, ou seja, está mais adstrito às 

Instituições de Ensino Superior, resta verificar a possibilidade de interferência do Sistema da 

Educação Jurídica no Direito, enfim, explicar sob que condições e limitações isto pode ocorrer.  

Nesse tocante, indispensável o aprofundamento do conceito de interferência 

intersistêmica trabalhado por Günther Teubner, acrescido da compreensão e distinção do que é o 

acoplamento estrutural de sistemas. Para Zimler (2002, p. 175) a interferência intersistêmica ocorre 

“quando dois subsistemas partilham o mesmo evento comunicativo”. Assim, 

 

O mecanismo da interferência funciona como uma espécie de ponte entre os subsistemas 

sociais, graças ao qual estes não apenas ultrapassam os horizontes da mera auto-



 

observação, como se articulam reciprocamente num mesmo e comum evento comunicativo. 

(TEUBNER, 1989, p. 173) 

 

Os sistemas podem e devem se relacionar com o meio e com outros sistemas, a partir de 

elementos contidos num ou noutros até mesmo para manterem-se existentes. Para King (2009, p. 

86), 

Tão logo se estabeleça essa relação entre o Direito e eventos em outros sistemas, o caminho 

está aberto para que a relação continue e para futuros eventos no mundo social de natureza 

semelhante automaticamente causem o aparecimento de coisas semelhantes dentro do 

sistema jurídico. Na linguagem da teoria autopoiética, uma perturbação no ambiente social 

que penetre o sistema de sentidos do direito cria um acoplamento estrutural. 

 

 Isso, todavia, não quer dizer que o sistema deixa de existir em sua clausura operativa e 

tampouco que exista comunicação direta. Ressalta-se que suas operações só serão realizadas com 

base na própria estrutura do sistema. Entretanto, os elementos existentes no meio ou noutro sistema, 

constituir-se-ão em auxílio para o sistema operar, sem, contudo, alterar o seu código. Ademais, 

mediante uma seleção prévia, o sistema só irá operar ou reagir a esses estímulos se ele conseguir 

processar esse elemento ou informação na sua estrutura já existente. Afinal, para Teubner (1989, p. 

174) 

Interferência não significa que a informação seja carreada entre os sistemas através de uma 

relação directa input-output. A informação é sempre gerada ab novo em cada subsistema 

social, só que, no contexto da interferência com a particularidade de ser gerada 

simultaneamente e na base do mesmo evento comunicativo no seio dos sistemas em causa. 

 

Além disso, as pessoas individualmente, como sistemas psíquicos que são, não podem, 

por si só, modificar os sistemas aos quais pertencem. Não podem, por exemplo, produzir normas 

jurídicas. Nesse sentido King (2009) ressalta que a realidade dos juristas, como advogados, difere 

da realidade do sistema jurídico, mas declara que as perturbações que eles podem causar no 

ambiente social é que permitem que ocorram acoplamentos estruturais entre o sistema jurídico e 

outros sistemas sociais. Denota-se assim, que as limitações são muitas. Isto propicia a manutenção 

do sistema como autônomo, auto-referente, enfim autopoiético. Porém, não quer dizer, como já fora 

assinalado, que o subsistema jurídico existe em condição de isolamento de outros subsistemas. Esta 

dependência do meio e de outros sistemas ocorre com restrições e por meio do que Luhmann (2010, 

p. 139) chama de irritação (perturbação, estimulação) que significa “[...] desenvolver o 

processamento de informação que só pode realizar dentro do sistema”. Sendo assim, Luhmann 

(2010, p. 279) acrescenta que: 

 

Os acoplamentos estruturais não produzem operações, mas somente irritações (surpresas, 

decepções, perturbações) no sistema. Devido ao contexto de operação do sistema, tais 

irritações podem servir para que o próprio sistema reproduza as operações seguintes [ou 

seja, manter a sua autopoiese].  

 

 



 

5. Considerações Finais 

 

As inter-relações entre os subsistemas Direito, Educação e Ciência mostram-se como 

possibilidade de uma efetiva transformação social, porém são inúmeras as limitações. Isto porque 

existe uma auto-reprodução inerente a cada um deles, e que, mais do que mantê-los adaptado ao 

meio circundante e em funcionamento, ela também pode revelar um caráter limitador de 

modificações importantes. Entretanto, o que se mostra conclusivo é que, a partir de uma melhor 

compreensão sobre a prestação dos subsistemas Educação e Ciência a partir da ótica do subsistema 

jurídico, é possível vislumbrar uma melhor adequação da função do Direito e, por consequência, 

uma melhor correspondência aos anseios da sociedade. 

Isso não quer dizer que uma análise apenas no âmbito da auto-observação individual 

destes subsistemas deva ser desconsiderada. Nem tampouco que as produções científicas sob essa 

formatação e reconhecidas no meio acadêmico não surtam efeitos práticos e representem uma 

devolução à sociedade atendendo aos fins sociais da pesquisa. O que se vislumbra por meio desta 

investigação teórica é que o estudo dos conhecimentos produzidos nas esferas jurídica, científica e 

educacional e das interferências entre os subsistemas sociais indicados e que supostamente 

partilham de eventos comunicativos, pode possibilitar um salto qualitativo metodológico até mesmo 

para outros objetos de investigação mais específicos na esfera jurídica.   

Assim, se o diagnóstico atual indica que todos os subsistemas sob comento precisam 

adequar-se e que suas limitações individualizadas são muitas, mas ao mesmo tempo ressalta as suas 

interdependências, o que se mostra desvelado, por ora, é o enfrentamento de quais são os limites e 

possibilidades das interferências intersistêmicas entre os subsistemas Direito, Educação e Ciência e 

qual é a prestação dos dois últimos para que a função do Direito possa atender as demandas desta 

sociedade complexa com a efetiva concretização dos “novos” direitos. Ademais, como diagnóstico 

e recomendação, eis que o campo teorético de Luhmann ainda se encontra em fase de exploração 

científico-acadêmica, faz-se necessário olhar para o fenômeno apresentado neste trabalho despido 

de ingenuidade metodológica. Prospectar uma possível intervenção consistente nos subsistemas da 

Educação e da Ciência de modo a produzir efeitos no Sistema Jurídico prescinde de uma 

observação dos problemas em sua complexidade com a qual um aparato de cunho pragmático-

sistêmico se mostra apropriado.  

A observação do fenômeno sob a luz desta matriz teórica percebe-se que há limitações 

eis que, embora o subsistema jurídico seja aberto cognitivamente e os elementos comunicativos dos 

subsistemas Ciência Jurídica e Educação Jurídica possam ser alterados por meio da interação 

indireta com o meio, essa alteração pode ser aceita ou não pelo subsistema jurídico que recebe a 

prestação. Além disso, essa recepção pode ser parcial ou apenas para acomodação ao subsistema 



 

preceptor resultando na auto-reprodução deste mediante seus códigos já estabelecidos e, portanto, 

limitando significativas interferências intersistêmicas. Porém, as interações construtivas e 

modificativas do subsistema Jurídico de forma a atender com maior propriedade as demandas 

sociais podem ser possíveis a partir da possibilidade da comunicação pelas organizações entre os 

subsistemas indicados. Se não isso, pelo menos, por meio do processamento pelo Direito de eventos 

específicos dos subsistemas Educação e Ciência constituindo ruídos eficazes para uma efetiva 

produção de conhecimento capaz de possibilitar uma adequação das respostas do Direito para as 

demandas da sociedade em progressiva complexificação. 
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